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Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a transferir a 
pensão Élensal de Cr$2.000,00 que concedia à viúva de 
ex-servidor municipal Da. Maria da Gloria dilva, à sua 
filha Maria Celeste Soares da Silva, incapacitada'fisica, 
transferência essa motivada pelo falecimento da primei-
ra, verificado em 17 de dezembro de 1961. 

Art. 24- - As despesas decorrentes da execução da presente lei cor,- 
- rerão à conta de verba própria do orçamento vigente, dos- 

tinadaao pagamento da pensão da viúva falecida* 

Art, 3Q - A transferencia de pensão de que trata tàartigo 12, entra 
em vigor a partir de 12 de janeiro de 1962* 

Art. 4Q  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrjrio, 

Pindamonhangaba, 5 de fevereiro de 1962,- 

Vereador Francisco Piorino Filho. 
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